
 

 

             
 

 DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO PARÁ   

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

Av. Barão do Rio Branco nº 760 - Bairro: Centro - CEP: 68.748-000 - São Francisco do Pará – Pará 

Contato: (91) 3774-1224 

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 
001/2017 DO CONTRATO Nº 001/2017-01-
INEX E A EMPRESA LIMACON 
CONTABILIDADE LTDA -ME CNPJ 
08.683.653/0001-24 REF.: A INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO Nº 001/2017.  
 

O Fundo Municipal de Educação de São Francisco do Pará, Estado do Pará, devidamente 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 23.741.164/0001-75, sediada na Rua da Matriz s/n, Bairro Centro, 
CEP 68.748-000, Município de São Francisco do Pará, doravante denominado CONTRATANTE, 
neste ato representado pelo SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, o senhor RIZALDO 
DA SILVA PEREIRA, brasileiro, portador do RG nº 3821573 SSP/PA e CPF 713.357.492-68, 
residente e domiciliado na Travessa Antônio Machado nº 49, Bairro Cristo Redentor,  Município 
de São Francisco do Pará, e do outro lado, a empresa LIMACON CONTABILIDADE LTDA -ME, 
denominada CONTRATADA, inscrita no CNPJ nº 08.683.653/0001-24, com sede na Psg. Santa 
Terezinha, s/nº, Bairro Centro, Município de Nova Timboteua, Estado do Pará, CEP 68730-000, 
representado pelo Sr. Rui Guilherme Rodrigues Lima, brasileiro, com documento de identificação 
009757/0-1 CRC/PA e CPF 318.955.802-30, residente e domiciliado na Pas. Santa Terezinha 
s/n, Bairro Centro, Município Nova Timboteua/Pa, CEP 68730-000, firmam o presente termo, 
mediante as cláusulas e condições, a seguir estabelecidas: 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 
Constitui objeto deste Termo de Apostilamento a inclusão da Dotação Orçamentária, a seguir: 
Exercício: 2017 
Unidade Orçamentária: 0313 – Fundo Municipal de Educação 
Atividade: 12.361.0023.2.062 – Manutenção do Salário de Educação SALED 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 – Outros Serv. de Terc. Pessoa Jurídica  
Fonte Recurso: Salário Educação 
CLÁSULA SEGUNDA – FUNDAMENTAÇÃO: 
A presente alteração contratual está fundamentada no art. 65º §8º da Lei 8.666/93. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO: 
Permanecem inalteradas e ratificadas todas as demais cláusulas e condições estabelecidas no 
Contrato Inicial que não foram modificadas de modo expresso por este instrumento. 
São Francisco do Pará, 18 de maio de 2017. 

 
 
 
 
 
 

 
Rizaldo da Silva Pereira 

Secretário Municipal de Educação  
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